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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2021
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS ANUAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, REFERENTES AO EXERCÍCIO 2019 (PREFEITO NICOLAU FINAMORE JUNIOR), CONSOANTE O PARECER PRÉVIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO eTC 4527.989.19-8.
Autoria: Comissão Permanente de Finanças e Orçamento.
                        

Art. 1º Ficam aprovadas as contas referentes ao exercício financeiro 2019 (Prefeito Nicolau Finamore Junior), da Prefeitura Municipal de Louveira, acompanhando o parecer prévio exarado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, pelo Processo eTC 4527.989.19-8.

                       

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

    

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário  Vereador José  Chiquetto,

Louveira, 8 de outubro de 2021.

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO:
ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA
Presidente CPFO
FÁBIO ANDRÉ DE SOUZA BORRIERO                               CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
        Vice-Presidente CPFO                                                     Membro CPFO
JUSTIFICATIVA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2/2021



A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento apresenta a proposição, em anexo, que visa aprovar as contas da Prefeitura Municipal de Louveira, exercício 2019, acatando o parecer prévio, favorável do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.




Instrui referida proposição o relatório desta Comissão Permanente, notadamente sobre as inocorrências verificadas pelo Tribunal de Contas e que merecem melhor análise desta Colenda Câmara Municipal.




Atenciosamente,

ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA FERREIRA
Presidente CPFO
FÁBIO ANDRÉ DE SOUZA BORRIERO                               CLAUDENILDO GOMES DA CRUZ
        Vice-Presidente CPFO                                                     Membro CPFO
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